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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA



DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 016/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 017/2025


1. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO DO ITEM 
	UNIDADE
	QUANT
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	01
	CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO E PAINEL DE LED 4X2 PARA REALIZAÇÃO DA SOLENIDADE DE MOÇÃO DE APLAUSOS E PREMIAÇÃO DOS PROJETOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO TEIXEIRA.
	UN
	01
	6.573,33
	6.573,33

	Total                                                                            R$ 6.573,33




2. OBJETO
2.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de sonorização, iluminação cênica e locação de painel de LED de 4x2 metros, com montagem, operação e desmontagem, para atender à Solenidade de Moção de Aplausos e Premiação dos Projetos da Câmara Municipal de Pedro Teixeira, conforme especificações técnicas descritas neste documento.

3. JUSTIFICATIVA

3.1. A contratação visa garantir a infraestrutura técnica necessária para a realização de evento oficial da Câmara Municipal, com o objetivo de reconhecer e valorizar ações de destaque da sociedade civil e dos projetos institucionais. A sonorização, a iluminação e o painel de LED são essenciais para assegurar visibilidade, qualidade audiovisual e ambientação profissional, compatíveis com a importância do ato solene, que contará com autoridades, homenageados, servidores e convidados.

4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

A empresa contratada deverá fornecer os seguintes itens:
A. SONORIZAÇÃO
· 02 caixas de som ativas tipo line array ou equivalente, com pedestal;
· 01 mesa de som digital ou analógica com no mínimo 8 canais;
· 02 microfones sem fio de mão;
· 01 microfone de pedestal com fio;
· Cabos, extensões e estrutura necessária à conexão e alimentação elétrica dos equipamentos;
· 01 técnico de áudio responsável pela operação durante todo o evento.
B. ILUMINAÇÃO CÊNICA
· No mínimo 08 refletores LED RGB (tipo PAR LED ou similar), com controle DMX;
· Controladora de luz com operador;
· Tripés ou estruturas para fixação dos refletores;
· Iluminação voltada para palco, área de fala, público e ambientação do local.
C. PAINEL DE LED
· Painel de LED P3 ou superior, de 4 metros de largura por 2 metros de altura;
· Alta resolução, com brilho e contraste adequados para ambiente interno;
· Estrutura de sustentação segura;
· Equipamento de controle de imagem (videowall, scaler, etc.);
· Técnico de vídeo para montagem, configuração e operação durante o evento.

5. FUNDAMENTO LEGAL
5.1. A presente contratação será realizada nos termos da Lei nº 14.133/2021, com aplicação dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, economicidade e interesse público. O processo seguirá o que dispõe o art. 72 (licitação) ou art. 75 (dispensa de licitação), conforme o valor estimado.

6. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
6.1. O serviço será prestado em local indicado pela Câmara Municipal, com acesso prévio liberado para montagem e testes;
6.2. Data prevista do evento: 26 de agosto de 2025;
6.3. Horário estimado do evento: 19h às 00h;
6.4. A empresa deverá realizar montagem completa com pelo menos 3 horas de antecedência, e a desmontagem deverá ocorrer imediatamente após o encerramento do evento;
6.5. Toda a estrutura utilizada deverá estar em perfeito estado de conservação, funcionamento e segurança elétrica.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1. Montar, operar e desmontar os equipamentos dentro dos prazos e padrões exigidos;
7.2. Garantir presença de técnicos durante todo o evento;
7.3. Garantir que os equipamentos estejam em perfeito estado e com manutenção em dia;
7.4. Responsabilizar-se por danos eventualmente causados por seus equipamentos ou pessoal.


8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1. Fornecer as informações logísticas e de programação do evento;
8.2. Indicar ponto de energia elétrica disponível;
8.3. Fiscalizar o cumprimento contratual e realizar o atesto da execução para fins de pagamento.

9. PRAZO DE EXECUÇÃO
9.1. Até 15 (quinze) dias corridos após a solicitação de cada item, podendo ser ajustado conforme necessidade da Câmara.

10. REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO
10.1. A empresa contratada deverá assumir total responsabilidade pela entrega e substituição de itens com defeito.

11. VALOR ESTIMADO E FORMA DE PAGAMENTO
11.1. O pagamento será efetuado em parcela única, após a conclusão dos serviços, mediante apresentação da nota fiscal.

12. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO
12.1. A seleção da empresa ou profissional será realizada através de processo licitatório, conforme a legislação pertinente, considerando o critério de menor preço.

13. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
13.1. O acompanhamento dos serviços será realizado pela presidência da Câmara Municipal ou por um responsável designado, que avaliará a qualidade e a eficiência dos produtos entregues.


14. DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1. A empresa contratada deverá cumprir rigorosamente os prazos, especificações técnicas e condições estabelecidas neste Termo de Referência, sendo responsável pela qualidade dos materiais e pela correção de eventuais defeitos sem ônus para a Câmara Municipal.
14.2. A inobservância das condições pactuadas poderá ensejar a rescisão contratual, aplicação de penalidades e demais medidas previstas na legislação vigente.
14.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Câmara Municipal de Pedro Teixeira, com base na legislação aplicável e nos princípios da administração pública.
14.4. Este Termo de Referência integra o processo administrativo de contratação e servirá de base para a elaboração do contrato ou instrumento equivalente.

Este Termo de Referência poderá ser alterado a qualquer momento, mediante necessidade de adequação às finalidades de interesse público, respeitando-se a legislação vigente. 

Câmara Municipal de Pedro Teixeira/MG, 14 de julho de 2025.


Roberta Maria de Oliveira
Agente de Contratação
Câmara Municipal de Pedro Teixeira/MG.
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